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A C{MARA MIINICIP,{L DE FORTALEZA.{PROVA:

Câmara MuniciDal de FortãlezaI
Vereadora Adriana Gerôniino üG4rr/2025

EMENDA ADII'IVA N' /2025 AO'PRÔJITO DE LEI COMPLEMENTAR IS OOdg/2025.

PLANÓ-DIRETOR PARTICIPATIVO E SUSTENTÁYEL

Propõe cni,ntfu olitittt riL, urt. l/tj do l'r,,tct,t dc Lrt I t'ntl'1.'nl,,ntor ti
0019:t):5 qrc I.\Slllt.l O t'1, 1.\() LrlRt-lOlt Í'.1Rll( ll'.tlltO Í
.s{ J//-\/.rlÍ-7. Do ut .rl irrt Itt.. l-oRtll-F,/-1 com u linaliJ,t.ie
.fu t'stdbt,l..cL,t .:.\ptcs-\.1ne nle qttt' rt ptoptitltrrio níi,t porlcrú trontli:í ir
l)otÍlnLidl (lJüstrt!Íitr't t(ili:qdo l,t ttio "lo itt.gr urnLttto itl
I t,1 \l\-1'.1n. ti J.' l,ittit,t l\' l'trtttttt!1

Art. l' Fica adicionado o §i" so âú. l6i do Proieto de Lci (ior»pLr:nre ntar nô 00.19/l0lj. o tlLral -

passalá a ter a sccuintc rcJacio:

.tt ! 16J I I
i 3" O ptopri,:tirio nào- ptxler4 trdnllL'rir o !)ot.'n.iol construtt\,: io ltili:«fui
tw4uile intt,r-cl niu ,t,,4ttirulcntt' ,to lD,tt,,' ,{i .11tt,t, tt,tDÉnlo \ld.\ i,,-

Art. 2'. Esta Emenda6c, incorporará ao Projeto de Lei ComplemcntaÍ após p.sua apror açào
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Câmara Municipal de Fortaleza
Vereadora Adriana Gerônimo

Tratá-se de proposta de Emenda AditiYa que tcm por finalidiide prever e-rpressaniinte

''que o proprictário nào poderá transÍêrir o potencial construtivojá utilizado naquele imóvel. tampouco

aquele conespondenle ao ínài"" de Apmveitamento tvíírimo. no âmbito da aplicação do instrumento

de- Tlansferê nc ia do Djleito de Construir t'l DCt.

. A medida busca reforçar a scgurança j urid ica e a hnalidade rto instituio- assegurando qrrc
' a transf!'rência recaia exclusiramenlL' sohrú o potenciaÍ constr li\o disponirel e nâo aprolcila,.lo nrr

imóv!'l de origgm. Essa previsào impede intcrpretaçôes cquir,oclldas que ptxleria4r penlilil a

duplicidade. ou sobreposiçào de direito de conslruir. o que conrpronretéria o equilibrio da politicr
.urbana a capacidadc de infiaeslrudrra iistalada c o planejanrento do território.

Adernais, ao r edar c\prcssamenlc a rransferêrrcia ôo equivalenle.ro lndice db

Aproveitamentg Máximo- qqe pbde ser acessado apenas mediante oulorga. onerosá do dileito de

consuuir. evita-se que o instrumento seja enrprc'gado para ampliar artilicialnlenle d densidade urbâna .

acillra dos limites pennitidos pelo Plano Direror.
' A redação proposta assegura nraior Lranspáréncia na aplkaçâo do inslrunrento.

p!'rmitindo que o Poder Público exerça ,l"e lbrma nraís eÍ'etiva o controle Lrrb,rnÍstico e garanlindo que

. os beneÍicios ger4dos pela translerência sejanr compatíveis cum o inleresse coletilo. conl a lunçi(r
social da propriedade e com a.capacidade instalacla de ser\ iços público' e inliaestrrrlura ulhana.

lslo posto. solicitamos o apoio dos dernais parlameniares fara a rpr.,n'oçã'o da preseruc

Emenda. de modo a t'onalecer os oLjetitós do Plano Diretor. evitrndo distolções e assclLrrrn.Jo que a

TransÍêrência do Direito de Construir pefinaneça como in§trunrer*o legltitrro ?e. pronroçào da

sustenlabilidade Lribana e preservaçâo do patrinrônio. .

., usT't I.'tcAl't\i\

DE PARTÂ\I E)-TO LEGISLATI VO E }I t) t._ DE 2025

I ''rb
Do(um.nio.!eh..ro d'aúar.!nt
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Drrâ rrrr/,o,5 ra,,rr ore
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